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PROJÉTO ÚE LÉi N'Ú7 DE 2Ú2ô

Santa Fé do Araguaia-TO, 25 de Março de 2026

Í\cvnuulutct u vurlü9rlru Muurulpc uun
Dieitos da Pessoâ dosa de Santa Fé do
Araguaia, cia o Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa /dosa e adota outras
piovidêtÉias.

A PREFEITA DE SANTA FÉ Do ARAGUAIA, EsTAoo oo
TOCANTINS FAçO SAbEr CUE A CÂMAIIA MUNICIPAL DE SANTA
FÉ DO ARAGUAIA - ESTADO DO TOCANTINS decreta e eU

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SEÇÃO I

nrê nrcE.\§r^^rê DoEr r.rrr^E.e

Art. ío O Conselho Municipal dos Direitos dos ldosos do Município de
Santa Fé do Araguaia, instituído pela Lei no 241, de 2 de maio de 2005, fica
reestruturado e passa a denominar-se Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa de Santa Fé do Araguaia - COMDIPI, órgão permanente,
colegiado, paritário, de câráter deliberativo, consultivo, fiscalizador e normativo
tia poiíiica municipai ria pessoa itjclsa, vincuiado adminisirativamenie à

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.PCompete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa:

| - íormuiar, acompanhar, íiscaiizar e avaiiar a Poiítica Municipai cios
Direitos da Pessoa ldosa, zelando pela sua execuçáo;

ll --elaborar proposições,objetivando aperÍeiçoar a legislação pertinente
à Pôlílí.á Mrrnicinal dos Direitos da Pessoa ldosa;

lll- indicar as prioridades a serêm incluídas no planejamsnto municipal
quanto ás questões que dizem respeito à pessoa idosa;

lV - crrmnrir e zclar p4l4 o.tmftrimento das normas constitl.lciônâis e
legais reÍerentes à pessoa idosa,sobre tudo a Lei Federal no8.842,de 4 dejulho
de 1994, a Lei Federal no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do ldoso)
e leis pertinentes de caráter estaduâl e municipal, denunciando à autoridade
^^h^^l^6t^ ó â^ ti;^iêrÁri^ D"'hli^^ ^ âÀê^r !rh^ârnô^l^ .lô ^,,âl^r 'Àr ' 'mâ .l^lâê.evrrt!,vlvrrrv vv Yeúrr.uqi

V - fiscalizar as entidades governamentais e não-govemamentais de
atendimento à pessoa idosa, conforme o disposto no artigo 52 da Lei no
10.741tO3.
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c) 1(um) representante da Secretaria Municipal de Administraçáo e
FinanÇâs;

ll - Representantes da Sociedade Ciúl:

a) 01 (um) representante dê grupos Tradicionais ou organizaçóês de
ÍJE55ua5 quE ãrut Íu uÍEid uu tituiietãallEúig itã piúmúüAú úúS üiíéiiüS üA
pessoa idosa.

b) 01 (um) rêprêsêntante dê entidades rêlioiosâs com atuação social no
município;

c) 01 (um) represenlante de usuários do SUAS;

§1oOs representantes da sociedade civil serão eleitos em fórum
pr{pri6. aspaçialmente convocado para este fim, 59nfl6 o processo eleitoral
acompanhado por um representante do Ministério Público.

§ 20 Cada membro do COMDIPI teÍá um suplente, que o substituirá em
Casn Íte ãt rqÂn^iâ 

^t 
I imnê.limê^t.l

§ 30 O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução.

§ 4" O ütuiar cje órgão ou eniicjacie govemamentai indicará seu
representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova
indicação do representado.

§ 5" Cal,erá às entirjades eieitãs a in,jicação ,je -i.is iep.eseÍtaiites
ao(à) PreÍeito(a) Municipal, diretamente, no caso da primeira composiÉo do
Conselho Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composições
seguintes. oara nomeâção. no Drazo de 20 ívinte) dias aoós a realização do
Fórum gue as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente,conforme
ordem dêcrescente de votação.

Art.4oo Prêsidente e o Vice-Presidente do COMDlpl serão escolhidos
mediante votaçâo, dentre os seus mêmbros, por maioria absoluta, devêndo
haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidéncia, uma alternância entre
as entidades govemamentais e não{ovemamentais.

§ 1o O Vice-Presidente do COMDIPI substituirá o presidente em suas
ausências e impedimentos, e em câso de ocorrência simultánea em relação
aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso.

§ 20 O Presidente do COMDIPI poderá convidar para participar das
rêuniõês ordinárias e êxtraordinárias membros dos poderes Executivo,



(HitqT.'$,ff

Legislativo e Judiciário. e do Ministério Público. além de pessoas de notória
especialização em assuntos de interesse da pessoa idosa.

Ar[.o_ vaua ÍÍttÍllutu uu \,\JÍYILIT| tEta ufltltu a u t UII(,1J vutu Íla
sessão plenária, excetuando o Presidente que tambem exercerá o voto de
qualidade.

Alt.9 r\ tutiç<ru ui, [tv ruru uu v\.,lvrl,,lTt !tdu §Etd rt tutrvldud ç >tu
exercício será considerado de relevante interesse público.

Ârt. 7! As entidades não gvvernamerrtais .epieseúiadas no COiviDiPi
perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes situaçôes:

| - extinção d€ sua basê tenitorial d€ atuaÉo no Município;

r - rregurdrrudues nu §çu tutrururrdrrgtrtu, utvruá rt tE u,ulltptuvdudsl
que tomem incompatível a sua representação no Conselho;

lll --aplicação dê pênalidades administrativas de natureza grave,
dêvidâmênte oomprcrvâdas.

ArtEoPerderáo mandato o Conselheiro quê:

t --{Je>vll tuutdt ->glJU utgÉtu uu Ét tuu€tuc uÉ ul tglgt I I \.re >ud lePtÉ§tt lldttdu,

ll -fattar a tres Íeuniõês consêcutivas ou cinco intercaladas, sem
justiÍicativa;

iii -apreserriirr rcrúruia au pienáriu üo Conseiiro,que será iiüa rrir
sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;

lV -apresentar procedimento incompatível com a dignidade das
Íunções;

V -for condenado em sêntênçâ ineconível, por crime ou contravenção
penal.

Art,9o i,ius casos de r er rúrtuia, inrpetiintetriu ou íaiia,os rrrenrúÍus üu
COMDIPI serão substituídos pelos suplêntes, automaticamente, podendo estes
exercer os mesmos dirêitos ê dêvsres dos gfetivos.

Âú. iS. Os úigãos oti eirti,jaües ieprr:sentarjos peios Conseiheiros
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faltosos deverão ser comunicâdos a partir da segunda Íaltâ consecutiva ou da
quarta intercalada.

AÉ. 11, O COMDIPI reunir-se-á mensalmente, em caÍáter ordinário, e
êylrâ^íílinâriâínêntê n^r annrrôaarân r{n qêrr pípeialênlê ôrr nôÍ rênr rêrimpnfn

da maioria de seus membros.

Âri.Í2. OCOMDIPi instituirá seus aios por meio cie resoiuçâo aprovada
pela maioria de seus membros.

Ârt. Í3. As sessões cio COMD|Pi seÍáo púbiicas, precedicias cje ampia
diwlgaçáo.

Ârt. Í4. Â Sectei.atia iviurriuipai de Âssisiêrrcia Suciai prroporciorrará o
apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do COMDIPI.

Ârt. í5. Os íecúrsús fiirarrceiros para inrpiarriaçãú e rrránrrteiiÉú do
COMDIPI serão previstos nas peças orçâmentárias do Município, possuindo

dotaçôes próprias.

CAPíTULOlI
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

SeçÃo Úrurca

DEcxrnçÂo, GESrÂo E RÉcÉirÁs Do Fuiiúú

Art 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoâ ldosa de
aãh+ô TÁ /{^ 

^ 
Fâ^,,ãiã rtrnDt i^ô1., im^nra ;{a ranlaaãa â^ti^â^ã^,,rv vv wt/rsYqv. , ePuJ& e uPÍvqYqv

de rêcursos dêstinados a propiciar suporte financeiro para a implantação,
manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetoseaçóesvoltadas
às pessoas idosas no Município.

Art.í7. Constituirão receites do FMDPI:

! r^.^^Ã^^ ^- ^-^-.Á-i^^ ^-Á--:^^ r^ tr,.-i^t^:^.r n\rr.dwço wr \,ar r rçr rror ro.r Pr rryr ro§ r,rw rvrur r(/ryrv,

ll - recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado
ünculados à PolÍtica Nacional do ldoso:
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lll -transÍeÍências do Município;

!v -âs result-antes de doacões do SêtoÍ Privad4 Dessoas
físicas ou jurídicas;

V {endimentos evenluais, inclusive de aplicações financeiras
dos recursos disponíveis;

Vl -as advindas de acordos e c,onvênios;

Vll -as provenientes das multas aplicadas com base na
Lei no 10.74'1i03;

Vlll --outras receitas que lhe forem destinadas.

l{r L lo. \J f lvtl-/rl tlt;élé vllluuld(Ju ulltrtdlllcllLc íl oE(rÉk1Íld lvlulll(ípdl ut
Assistência Social, tendo sua destinaçáo libeÍada através de projetos,
programas e atividades aprovados pelo COMDIPI.

§ i" Será abena conia bancária específica em instituiçâo financeira oiiciai, sob

a denominação 'Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa de Santa Fé do

Araguaia/TO", para movimentaÉo dos recursos financeiros do Fundo, sendo

elaborado, mensalmente, balancete demonstrativo da receita e da despesa,que

deverá ser publicado na imprensa oÍicial, onde houver, ou dada ampla
J^ i-^.,:^r^^^i^ ^âÁê ^^r^ê^-a^^â^ ^ --.^,,^^Â^ .l^úrvuigd\<re ,,v ed§v dPvr oPrs§Errrollov ç oP.vvovov uv

coMDrPr.

§2' Acontabilidade do Fundo tem por obietivo evidenciar a sua situaÇão

financeira e patrimonial, observâdos os padrôes e normas estabêlecidas na

legislação pertinente.

§3oCaberá â Secretaria Municipal de Assistência Social gerir o FMDPI,
sob a orientação e controle do COMDIPI, cabendo ao seu titular:

| -solicitâr a política de aplicaçáo dos recursos ao COMDIPI;

lr -suuÍletet du v\Jtv[.,,|T t uEIlru >uduvu u{Jlltãulr ua llluvllÍlElltaçau
financeira do Fundo;

lll -ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

rv --uuuas aúvruauE§ llrurSpErrsavcr§ para u gErEfiurarllrEntu uu
Fundo.
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CAPITULO IlI
DAS DISPOS]CÕES FINAIS E TRANSFÓRIAS

AÉ.19. Para a primeira instalação do COMDIPI após a publicaÉo
desta Lei, o(a) PreÍeito(a) Municipal mnvocará, por meio de edital, os
integrantes da sociedade civil organizada atuantes no campo da promoção e

defesâ dos direitos da pêssoa idosa, que serão esmlhidos em fórum
especialmente realizado para este fim, a ser rcalizado no prazo de 3o(trinta)
urcl§ dpu> d puutludgdu uu r crt r r\lu riurrcfl, udurir ruu Ér§ LUr rvuucl\ÁJrr§ §rrgurl lrts§ cl

Presidência do Conselho.

AIt. tau. r{ lrlllllElld ll lulld9du U(]> It l,rlt >Ellt€llIlE§ guvEllldlllglltdl§ §Yld
feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de 3O(trinta) dias
após a publicação desta Lei.

Ârt.2i. O COMDiPi eiaborará o seu regimento interno,no prazo miáximo

de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado
por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e
dâdâ emnle riivr rlnacãn

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do

COiviDiFi, eias airii.ruiçóes tje seus lrerrrbrr.rs, etrite ouiros assutrios.

Art,22. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

^ra 
t2 E-a^ I ^i ^^..^ âm Ui^^. ^^ dâ+^ ,{^ ê"â ^'rh!i^â^ã^ .âr,^^â^ôêe,,, t,gv, uuu Huv,,vuYqvi,e'vuuwsr

as disposições em contrário, especialmentê a Leino 241, de 02 de maio de
200s.

Santa Fé cio Âraguaia, Esiado do Tocaniins, aos 25 ciias cie Março de 2Ü26

V|CENCAVtEtRA ÀsNdod.rqru

DANTAS LINO DA vrín^ àÁx ÍÁs Lnro DA

sllvÂr850392171 5rtv^r8vr:,er1lrrr
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vÍcENçA VtEtRA DANTAS LINO OA SILVA
Prefeita de Santa Fé do Araguaia


